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TERMo DE RATIFICacÃo DE DISPENSA DE LrclTacÃo ot9t2ot9

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Miguel Jose Brunetta, tendo em vista as
justiircativas apresentadas pela Comissão de Licitaçâo e pela Assessoria Jurídica do
Município, sobre a contratação direta com dispensa de licitação, fulcrada no § II, do
ert.24 da Lei 8.666/93, num total de R$ 12.000,00 (doze mil reais). Tendo como objeto
a contratação de empresa especializada pârâ prestação de serviços de
acompanhamento com retificações de declarações de GIAs Eletrônicas de
ICMS/2018 para o IPM (Índice de Participação dos Municípios), exercício 2019
para vigorar no exercício 2020, emitidas por produtores rurais, indústria e

comercio e prestadores de serviços no município de Santo Antônio do Leste/MT,
conforme termo de referência e cotação de preços em anexo. Resolve RATIFICAR
o presente processo a favor de GUSTAVO NIGRO ANTIGA MOURA BARBOSA
- MEI - CNPJ: 27.385.651/0001-01 com sede na Rua Dom Aquino, no 31, bairro
Jardim Novo Horizonte - Poxoréo/MT - CEP: 78800-000, e ordenar sua publicação
em cumprimento ao disposto no art. 26 da Lei 8.666/93.

IG E JOSE BRUN TTA
P feito Municipal
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13.8. A penalidâde de declaíação de inidoneidade. aplicada pela compelente autoridade municipal, após a instruçào do perlinente processo no qual íica

assegurada a ampla defesa do FORNECEDOR. seÍá lançada no Cadastro Municipalde Fomecedores. implicando a anativaçáo do cadastro. impossibili-

tando o fornecedoÍ ou interessado de relacionaÍ-se com a AdminiskaÉo Municipal e demais óÍgãos/entidades integranles do Cadastro Municipal.

13.9. A íalta de profssaonais qualiÍicadoícapacitados para a execução do serviç! não poderá ser alegada como motivo de Íoíça maioí e nâo eximirá ao

FORNECEDOR das penalidades a que está sujeito pelo não cumprimento das obrigaÉes estabelecidas neslâ ATA.

cúusuLA oÉctMA QUARTA - oos tLictros pENAts

14.0. As infíações penais trpifcadas na Lei 8.666/93 seÍão serviço de píocesso judicial na foÍma legalmenle prevista, sem prejuizo das demais comina-

ções aplicáveis.

cúusuLA oÉc|mA aUINTA - oos REcURsos oRçAMENTÁRIOS

15.0. A despesa decoÍrenle da aquisaÉo de produtos desta liqtação ocoíÍeÍá à conta daDotaÉo OrçamentáÍia:

SêcrstaÍia ilunicipal de AgÍicultura

órsão e Meio Ambienle't0
Und. Orçamêntária 01
Funcionâl progrâmàtica_20 601.5012.1092.0000.4.4.

622

Gabrnele da
90.52.00.4quisiçêo de uma Patrulhâ Mecanizada

_ r4.4.90.12.ql
0.1.240

to e Malerial Peímanente .
Transíeíências de clnvênios - Outros

cúusuLA oÊctira sExÍA . oAs otspostçOÉs FrNArs

23.1 . A Prefeitura Municipâl de Santo Antônio do Lêste compele anular este Píogão por ilegalidade, de oticio ou por provocaçáo de quâlqueÍ pessoa, e
.evogar o cename por considerá-lo inoponuío ou inconveniente diante de falo supervenienle, mediante ato escíito e fundameôlado.

\r3.2. A anulação do Píegâo induz à do contrato.

23.3. As licitantes não terào direito à indenizaÇão em decorrência da anulaçâo do procedimento licitalóíio, íessalvado o direilo do conlrâtado de boa-Íé
de ser Íessarcido pelos encargos que liver suponado no cumpnmento do contÍato.

23.it . É fac.llltado ao Pregoeiro ou â aúoridade supeíor. em qualquer Iase deste Pregão. pÍomover diligência destinada a esdarecer ou completar a

instrução do processo. vedada a inclusâo posteíoí de informação ou de documenlos que deveriam ter sido apresentados para fins de dassiíicáçâo e

hâbilitaçáo.

23.5. No julgamento das propostas e na fase de habilitaÉo. o Progooi,o poderá sanar erros ou Íalhas que náo alterem a substância das proposlas e
dos documentos e a sua validade iuridica mediante desparfio Íundamenlado. íegistrado em ata e acessivel a todos, al.ibuindo-lhes validade e efcáqa
para tins de dâssificaÉo e habilitação.

23,6 . Caso os prazos delinidos neste Edital não estejam expressamenle indicados na proposta, eles serão clnsideÍados Çomo aceitos para eÍeito de
julgamento desle PÍqgão.

23.7 . Os documentos eletrônicos produzidos com a utilizaçâo de processo de certiíicação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Píovi-
sóÍia no 2.200-2. de 24 de agosto de 2001. seÉo recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signalários, dispensando-se o envio de documen-
tos o.iginais e cópias autenlicadas em papel.

23,8. Em caso de div€rgência entÍe noímas rníralegais e as conlidas neste Edilal. pÍevaleceráo as últimas.

23.9 . Este P.êgáo poderá ter a data de abenura da sessáo pública tÍansíerida por conveniência do Municipao, sem pÍejuizo do dasposto no aÍl. 4. inciso
V. da Lei Ío t0.5202002.

cúusuLA oÊctÍrta sEÍlMA - Do FoRo

\z As partes contratantes elegem o Foro c,a Comarca de Primavera do Lesle/MÍ coíno competeôte paía diÍimir quaisqueí questões oriundas da presente
ATA. inclusrve os casos omissos. que nâo puderem ser resolvidos pela vra administrativa. íenunciando a qualquer outÍo, por mais pfivilegiado que seja.

Ê poí estarem de acordo. as pãrtes Íirmam a presente ATA. em 02 (duas) vias de igual leor e formâ para um só eíeilo iegal. ficando uma via arquivada
na sede da GERENCIADORA na forma do aÍt. 60 da LeiS 666 de 21106/93.

Sanlo Anlônio do Leste - MT. '13 de maio de 2019.

MIGUEL JOSE BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

AGRIMAO COMERCIAL.EIRELI

CONTRATAOA

TERMO OE RAT|F|CAçÃO DE OTSpENSA OE L|C|TAçÃO O.l9'20t9

TERMO OE RÂTrF|CAçÂO DE OtSpENSA OE L|C|TAçÀO 019'20í9

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Miguel Jose Brunetta. lendo em vista as
justifcativas apÍesentadas pelâ Corhissào de Licitaçâo e pela AssessoÍia
Juridica do Municipio, sobre a contrataçâo direta com dispensa de licita-

Éo, íulcrada no § ll. do aír. 24 da Lei6.666/93. num totalde R§ 12.000.00
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rança - Novo Sâo JoaquiÍn/MÍ - CEP: 78625-000, e oÍdenar sua publica-

ção êm cumpnmenlo ao disposto no art. 26 da Lei 8.666/93.
(doze mil reais). Tendo como objeto a contÍatâção do empaosa êspecia-
lizada paÍa prastação dê serviços dê acompanhamento com Íeüfica.

çóês de doclaraçó€s de GtAg Elot.ônicas ds ICMS/20'18 para o IPM (in.
dice de ParticipaÇão dos Municipios), sxoÍcicio 2019 para vigo.aÍ no
exeacicio 2020, smitidas por produto,ês rurais, indústíia e come,cio ê
prestadorss de serviçoa no municipio de Santo Antônio do LestelMT,

conÍorme tsrmo de reÍgrÔncia ê cotação do preços qm anexq, Resolve

RATIFICAR o presente processo a íavor de GUSTAVO NIGRO ANIIGA
MOURÂ AARBOSA - MEI - CNPJ: 27.3E5.6511000í-01 com sede na Rua

Dom Aquino. no 31. barÍo Jardrm Novo HoÍizonle - Poxoréo/l\4Í - CEP

78800-000. e ordenar slra publcaÉo em cumpíimenlo ao disposto no ârt.

26 da Ler 8.666i93
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MIGUEL JOSE BRUNETTÁ

PreÍeito Municipal

TERMO DE RÁÍIFICAçÃO DE OISPENSA DE LICITAçÃO O2O'2019

TERMO DE RAÍF|CAÇÃO OE OTSpENSA OE L|CITAçÂO O2Oi2Oí9

O Exmo. Sr Píefeito lúunicipal, Miguel Jose Brunetta, lendo em vista as

,ustificatrvas apresentadas pela Comissão de Licitaçáo e pela AssessoÍia
luridica do Municipio, sobre a contÍataÉo diÍeta cúm dispensa de licita-

\-;âo, fulcrada no § ll. do art. 24 da Lei 8.666/93, num total de R$ 10.000,00
(dez mil reais). Tendo como obieto a Locação de Máquina com forneci-
mento de mão de obÍa especializada em pintura de moio fio de vias
uÍbanas, coníoÍme teÍmo de rcêrência. Resolve RATIFICAR o pÍesen-

le processo a favor de ITELTON PIRES DE OLIVEIRA - MEI - CNPJ: 27.

358.060/0001-37 com sede na Rua Antônio Sales, no 28. bairro Boa Espe-

TERT O DE RAT|F|CAçÃO DE OISPENSA DE LlClTAgÂO 018l2Oí9

ÍERMO OE RATIFICAÇÃO DE OISPENSA OE LICITAçÀO OlE/20í9

O Exmo. SÍ. Prefealo Municipal, Miguel Jose BÍunetta. tendo em vista as

justiÍicaljvas apresenladas pela Comissão de LicitaÉo e pela Assessoria

Juridica do Municipio, sobre a conlÍalaçáo direia com dispensa de licita-

çã0, tulcrada no § ll. do aí. 24 da Lei 8.666/93. num total de RS 1.450,00

(mil quâtrocentos e cinquenta íeais). por um peííodo de 12 (doze) me-

ses, tolalizando RS 17.400,00 (dezessete mile quatíocenlos reais). Tendo

como objeto a contrataçâo do omp.esa espocializâda para pÍestâção

de seÍviços elátricos de atta e baixa tsnsão do muniçipio de Santo
Antônio do losto, conÍormo teÍmo de ÍefoÉncia e cotação do pÍêços

em an€xo. Resolve RATIFICAR o pÍesente processo a Íavor de MAICON

OOUGLAS PEREIRÂ DOS SANTOS - MEI - CNPJ; 29.E09.656I000í-3í

com sede na Av. das AraÍas. no 47. baaÍro Centro - Santo Antônio do Les-

te/MT - CEP: 78628-000, e ordenaí sua publicaÇâo em cumprimento ao

disposto no art. 26 da Lei 8.666/93.

MIGUEL JOSE BRUNETTA

PÍefeito Muni.ipal

MIGUEL JOSE BRUNETTA

PÍeÍeito Municipal

coNTRATO 03ô/2019 - ADESÀO A ATA OE REGTSTRO OE PREÇOS N". 026/2019 OO PREGÀO PRESENCTAL No. O12,/2O19 - PREFETÍURA
MUNICIPAL DE SANTA RITA OO TRIVELÂTO/MT

CoNTRATO 036/2019

CoNTRATO ADM|N|STRATIVO N" _036/2019, QUE FAZEM ENTRE St O MUNtCiPtO DE SANTO ANÍONIO DO LESÍE, ESTAOO DE MATO

GROSSO, E A EMPRESA OYMÂK MAqUINAS RODOVIARIAS LTDA, PARA AAUISIçÃO DE MOTONIVELADORA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESÍE. Estado de Mato Grosso. pessoa juídica de direito públic! inteíno. inscrila no CNPJ/
MF sob o no. 04.217.362/0001-90. com sede adminislrativa na Rua A. n' 367. Baino Jardim Sanla lnês. CEP: 7E-628-000. Santo Antônio do Lesle - MT.

neste alo represenlado pelo Preíeito Municipal, Sr. MIGUEL JOSE ARUNETTA. brâsileiro. casado. residente e domiciliado a Rua das AÍaÍas, Baino
Cenlro, CEP 78.628-000. nesta cidade de Santo Anlônio do Leste - MT. portador da Cêdula de ldenlidade - Registro Geral No 1.427.577 SSP/PR e

inscrito no Cadastío de Pessoa Fisicâ do Mrnistério da Fâzenda sob o N' 326.034.369.53,doíavante denominado simplesínente de CONTRATANTE e a

EMPRESA DYMAX ÍY|ÂQUINAS ROOOVIARIAS LTDA. juridica de direito privado, inscíla no CNPJ sob nümero 01.840.70710001-79, com sede na Av.
FEB (LOT. Manga). no 2241. bairÍo Ponle Nova - Várzea Grande/MÍ - CEP: 78'1'15€06, nesle ato repíesentado pelo seu sócio propnetário Sí. Valmií
:onçalves de Amoím, brasileiro, ponador da CIRG sob o n. ' 9.707.600 SSP/MT e inscíilo no CPF sob o n. ' 018-650-74848, ctamado simplesmente

\-Ou COntRntnOe, resolvem celebÍar o presente clnlrato nos termos do Processo de adesão a ata de regislro de preços 026/2019 do pÍegào presencial

012/20í9 - Preíênura Municipal de Santa Rata do Trivelato/MÍ, processo adminislralivo 034/2019, mediante as cláusulas e condiçóes a seguir estabele-
cidas

i. cúusuLA PRtÍrtEtRA - oBJETo

1 1. O objero do presente Termo de conríaro ê a AoutstÇÃo oE MoToNtvELADoRA PARA ATENDER A SECRETARIA i,4UNlClPAL DE OBRAS E

SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICiPIO DE SANTO ANÍONIO DO LESTE - MÍ. conforme especificaçôe§ e quantilativos estabelecidos abaixo:

ITEM côo OESCRITIVO
/MOOELOTcE-írrr ./EspEctFtcaÇÃo

01 0009643
R$
685.
000.00

RS 685.
000,00
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